
CARTA DE PARANAGUÁ 

SEMINÁRIO BIODIVERSIDADE, CIDADANIA E DIREITO NO LITORAL DO PARANÁ 

 

Os participantes do Seminário Biodiversidade, Cidadania e Direito, no Litoral do Paraná, 

reunidos em 05 de dezembro de 2014, no Instituto Federal do Paraná, firmam a presente 

carta, estabelecendo, entre outros, os seguintes compromissos: 

1. Promoção e consolidação de instâncias de gestão que contemplem a integração e 

articulação de instrumentos institucionais de proteção ambiental como o MOSAICO 

LAGAMAR; 

2. Promoção e consolidação das diferentes instâncias de articulação da sociedade civil 

voltadas para a defesa do meio ambiente do Litoral do Paraná, como o Observatório 

Costeiro- OC2; 

3. Apoio e participação colaborativa das entidades da sociedade civil aos órgãos públicos 

de controle do meio ambiente do Litoral do Paraná, como o Ministério Público 

Estadual e Federal; 

4. Articulação e harmonização dos órgãos públicos de controle das esferas federal, 

estadual e municipal de governo, constituindo um sistema que potencialize e garanta a 

complementariedade e integração das ações governamentais direcionadas ao Litoral 

do Paraná; 

5. Instituição de um “fórum interconselhos”, como mecanismo de articulação dos 

diversos conselhos e comitês que tenham entre seus objetivos a defesa do meio 

ambiente no espaço territorial do litoral do Paraná, com o objetivo de avaliar e 

oferecer sugestões no processo de formulação e execução de políticas públicas, 

especialmente no que se refere à intersetorialidade e transversalidade. 

6. Criação de um “ambiente virtual de participação social”, como espaço e mecanismo de 

integração, informação e comunicação eletrônica, para promover a dialogicidade entre 

todos os segmentos sociais e estatais envolvidos na defesa do meio ambiente do 

Litoral do Paraná; 

7. Definição de uma agenda comum dos participantes deste Seminário que contemple a 

realização periódica de um evento dessa natureza, como espaço amplo e plural de 

diálogo entre instâncias da sociedade civil e Estado. 

 

Paranaguá, 05 de dezembro de 2014. 


